
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JEAN PEDRINI 
 
 
Ementa:
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ.
REQUERIMENTO _____/ 2023 CONSIDERANDO o art. 107, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução nº
492/90 c/c o art. 22, inciso XXI da Lei Orgânica Municipal, vem mui respeitosamente,
requerer a Vossa Excelência que solicite ao Executivo Municipal, através da Secretária
Municipal do Governo, no prazo estabelecido no art. 55, inc. XXII, com as advertências do
artigo 53, Lei Orgânica Municipal, que informe a este Vereador informações das
providências que estão sendo tomadas para solução do problema da superlotação dos
cemitérios, principalmente nos cemitérios da orla. (SANTA CRUZ, BARRA DO SAHY,
BARRA DO RIACHO). RESSALTAMOS que hoje não há mais vagas para novos
sepultamentos em covas novas, somente em túmulos familiares já implantados. Problema
grave que desde o início do mandato levamos ao conhecimento da secretaria e secretário
responsável. Solicitamos: • Ata das reuniões que tratou e deliberou sobre o assunto; •
Soluções apontadas; • Prazos de execução das soluções apontadas; • Atual cenário.
Aracruz, 11 de setembro de 2023. JEAN CARLO GRATZ PEDRINI VEREADOR
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